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ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

Unidade Requisitante*: 

Responsável pela demanda*: 

Cargo*:            Matrícula*: 

E-mail*: Tel.*: 

1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 

   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 

Cel.:
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   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 

   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 

    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 
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3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)

Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 

Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.

4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*

(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     

) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 

(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 

      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 

5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.

Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 

6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

) Aquisição/Execução Mensal. 

http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 

_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 

Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 

Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 

9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     

11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *

Fiscal:         Matrícula: 

Fiscal Substituto:           Matrícula: 


	Texto1: Diretoria Adjunta de Administração (DARAD)
	Texto2: José Ronaldo Brandão Magalhães
	Texto3: Diretor Adjunto de Administração
	Texto4: ronaldobrandao@tjal.jus.br 
	Texto5: 87741
	Texto6: (82) 4009-3039
	Texto7: 
	P1: O objeto deste ajuste consiste na contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva no sistema de segurança eletrônica do Prédio Sede do Tribunal de Justiça de Alagoas e seus Anexos, bem como no Prédio da Corregedoria Geral de Justiça e no Fórum da Capital, compreendendo o Sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV-IP), Portas Giratórias Detectoras de Metal (PGDM), Proteção Perimetral, Rede Local de Computadores, Servidores, Switches, Cabeamentos Estruturado, Links de Fibra Óptica, Acessórios de Conectividade e demais componentes, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, ferramentas, deslocamentos e administração.
	P2: As instalações físicas e as pessoas que compõem o Poder Judiciário, assim como a comunidade em geral não estão imunes a ataques, sendo necessária a utilização de instrumentos que possam prevenir e dificultar tais ações contra a integridade física das pessoas e do patrimônio deste Poder. A falta de manutenção nos equipamentos de vigilância eletrônica poderá interferir no reconhecimento de atitudes suspeitas, assim como na coleta de materiais de evidência para qualquer eventualidade. 
	P3: Como parte das medidas de proteção e dentro da política de execução dos serviços de segurança definida pelo Poder Judiciário, figura a contratação de empresa especializada, capaz de realizar a manutenção dos sistemas de segurança eletrônica dispostos no Prédio Sede, na Corregedoria Geral e no Fórum da Capital. Esta contratação objetiva a obedece à recomendação do CNJ, através da Resolução nº 291, de 23 de agosto de 2019 (juntada no ID 910034 do Processo nº 2019/17317), que estabelece o Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário. Tal contratação tem como principal objetivo ser um meio de prevenção ao roubo e extravio de bens, assim como ser um inibidor contra possíveis atos de vandalismos ao patrimônio do Poder Judiciário.
	P4: Magistrados, servidores, jurisdicionados e qualquer cidadão que venha acessar às dependências do Prédio Sede do TJAL e da Corregedoria Geral de Justiça. 
	P5: Ao longo dos anos o TJ/AL vem executando a segurança de suas instalações e das pessoas através de policiais militares integrantes da Assessoria Militar, mas com o aumento da criminalidade em nosso Estado, o governo vem desencadeando esforço no sentido de reduzir os efetivos das assessorias, resultando na necessidade de que cada Poder busque soluções para a execução dos serviços de guarda de suas instalações e de seu patrimônio físico e pessoal.
	P6: 
	P7: O serviço será executado diariamente e pago mensalmente. 
	P8: 
	P9: Devido à proximidade do final da vigência excepcional e improrrogável do Contrato nº 41/2015 e da impossibilidade de acréscimo aos contratos de vigilância eletrônica vigentes, pretende-se que esta contratação contemple o serviço que vem sendo executado no Prédio Sede do Tribunal de Justiça, bem como que seja ampliado à Corregedoria Geral de Justiça e ao Fórum da Capital. 
	P10: Considerando que não serão adquiridos novos equipamentos que necessitem de projetos executivos de instalação, mas tão somente a manutenção do parque tecnológico já existente, não há previsão de adequação dos ambientes onde será realizado o serviço.
	p11: 
	Check Box7: Sim
	Check Box8: Off
	Check Box10: Off
	Check Box11: Off
	Check Box12: Off
	Check Box14: Off
	Check Box15: Off
	Check Box16: Off
	Check Box17: Off
	Texto10: 
	Texto11: 
	Texto12: 
	Texto13: 
	Check Box19: Off
	Check Box20: Off
	Data19_af_date: 05 de março de 2021
	Data20_af_date: 
	excel: 
	Check Box62: Off
	Limpar DFD: 
	Imprimir em PDF: 
	Check Box6: Off
	Check Box6654: Off
		2021-03-05T12:58:29-0300
	JOSE RONALDO BRANDAO MAGALHAES:87741


	Check Box1345: Sim
	Check Boxhfazrtty: Off


